
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 52AO PROjETO-DE-LEI N° 90/15L/2009 .

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto de Lei 90/1sLl2009

Dá nova redação e aponta recursos:

Órgão Executor:Serviço Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.
Programa:09 - Qualificação da Infraestrutura Urbana
Sub-programa:lt89
Órgão Executor:Serviço Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.
Ação:Construir e pavimentar vias urbanas através do programa - PROPAV.
Indicador:
~--

VALOR IANO DESCRIÇAO DA PRIORIDADE
I2010 Asfaltar a Estrada Sadi Emílio CasseI em toda sua extensão - Bairro
I

Lomba Grande criando uma ligação com o muniCÍpio de Gravataí e
integrando o sistema da RS - 118- oferecendo a comunidade opção de
deslocamento para o litoral e escoamento da produção rural do bairro
até a CEASA.

Aponta como recurso
Programa:lt89
Órgão Executor:Serviço Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

Novo Hamburgo 1Sde setembro de 2009

Obs.: Redação conforme o original do autor.
Ilngl

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente "
(Lei Municipal N' 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. '
(Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)


